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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal-de. Cabo Frio. 
equerimento N2 0061/99 

REQUER URGÊNCIA E DISCUSSÃO úNICA NAS COMISSES PERTINENTES A 
MATÉRIA PARA O PROJETO DE LEI N2 014/99. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, em conformidade com o 
Artigo 88, alínea "b do Regimento Interno,REQUERà Douta 
Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA E DISCUSSÃO úNICA nas 
ComissEes de Constituição e Justiça, Obras e Serviços Públicos e 
Redação Final para o Projeto de Lei n2 014/99, de autoria do 
Vereador Acyr Silva da Rocha. 

SALA DAS SESS3ES, 11 de Junho de 1999. 

Eduardo Corria Kita 
Vereador - Autor; 

A Discussão úniCa prende-se ão inicio do recesso parlamentar 
e a proximidade da inauguração do Ho'sità.j.f. 

SALA DAS SESSES, 11 de Junho de 1999. 

Eduardo Corria Kita 
Vereador - Autor 
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